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DECRETO Nº 640 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

 
DECRETA LUTO OFICIAL NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS DE LIVRAMENTO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. 

 

 

ERNANDES BARBOSA NÓBREGA, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO 

DE LIVRAMENTO, PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelos 

arts. 69, incisos II e IV e 93, inciso I, alínea “o” da Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO os serviços prestados como professor e pároco na Paróquia Nossa 

Senhora do Livramento; 

     

 

DECRETA: 

 

 

 

Art. 1º - Em decorrência do falecimento do Ver.mo JOÃO MELQUIADES VILAR, ex-

professor e ex-pároco da Paróquia Nossa Senhora do Livramento do município de Livramento, 

fica decretado luto oficial por 03 (três) dias nas repartições públicas municipais. 

Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Ernandes Barbosa Nóbrega 

Prefeito Constitucional 


